
REsoLucAo N.° 105
Aprova os relotórios do 1. 0 e 2 .0 quadrimestres do
exercfcio do 1951 aproseniodos polos Departamen-
tos Pegionais.

O Conselho Nacional do SESI, em sessäo realizada
no dia 30 do novembro de 1951,

RESOLVE:

1.0 - Aprovor os relatórios opresentados pelos Departomentos Regionais do Pernambu-
co (1.0 e 2.0 quadrimostres), Sergipe (relatório 1nico sobre dots quodrimestres), Bahia (relató-
rio do l.° o 2.1 quadrirnestres), São Paulo )relafôrio do 2. 0 quad: imestre), Parath )relatório lini-
co sobre dois quadrimestres) o Rio Grande do Sul (rolatários do 1.0 e 2.0 quadrirnestres), e quo
sojam, ainda, formulodos votos de congratulaços aos Departamentos Regionais do Rio Grande
do Sul e Bahia, pelo fórrna corn quo foram opresentados os respectivos relotórios;

2. 0 - Que os Deportarnentos Fepionais que aRo apresontaram re1at6rs, o foçcrrn, regu-
larmente, no forma o prazo determinodas polo Conselho Nacionol;

30 - Quo nos r&atérios sejom incluldos moiores esclarecirnentos sôbre as otividodos
do SESI no interior, dc-scrirninondo-se os dodos rolativos a capitol e 00 interior;

4,0 - Quo, ci exemplo do quo foi feito co rn a elaboracäo do orcomento, sejo designoda
pelo Departarnento Nocionol urno comissäo para elaboracäo de urn esquerna de relaidrio podräo,
poro exame polo Conseiho Nacianol em sua próxima reunião e posterior odocäo, pormitindo-so,
assim uma melbor avaiacäo dos trahcilhos executadcs nos v6rics Estados e no Deportornento
Nacional.

5.0 Que o Departomento Nacona1 elabore a podronizaçäo do ncmenclatura dos ulivi-
dades do Instituiçäo; e

6,0 _ Quo figurem, obrigatriamenie, nos relatórios os dodos relotivos a igual perodo
do exercicio anterior.
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